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L E I NO aOl , de 19 de outubro de 1 953. 

Altera o artigo l0 da Lei nO 514, 
de 27 de outubro de 1 952. 

Estado 
decreta e eU 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do 
sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 10 - F'icam acrescidos no artigo 10 da Lei 
nO 514, de 27 de outubro de 1 952, os seguintes cargos isolados de 
provimento e~etivo. 

padrão 
514. 

4 Orientadores de ensino 
1 Assistente de Administração Educacional 
3 Auxiliar Técnico D.T.C. e D.E.T. Campo Grande 
4 Pro~essores de Educação Física 

padrão RI 
" R 
" T 
" QI 

"Htf, os 10 
Artigo 20 - Fica reti~icado para 10 Identi~icadores 
Investigadores padrão "H", constante da citada lei 

I 

tos anteriormente 
Artigo 30 - Ficam extintos os padrões de 
existentes para os cargos acima re~er1dos. 

vencimen' 

1 953, 1320 da 

Artigo 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palác!o Al~ncastro, em guiahá, 
Independencia e 650 da Republlca. 

19 de outubro de 
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